
 

JUSTIÇA ELEITORAL .TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA Nº 464/2008

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no usoda atribuição que lhe confere o artigo 36, & 1º, CódigoEleitoral, e tendo em vista o que decidiu este Regional na 58ºsessão ordinária realizada no dia 23/7/2008 (Protocolo nº2926792008),

Resolve:

PRESIDENTE: EDNA MARIA RAMOSDA HORA JUÍZA)MEMBROS: ELMIRA ARRUDA MORAIS
WAGNERDEJESUS RIBEIRO
AMANDA MARTINS RODRIGUES
NADJANE COSTA SANTOS CARVALHO

Anote-se e publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2008.

Desembargad E. Z FIGUEIREDO FRANCO
Presidente


